
Protocolo 1.088/2023

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 20/06/2023 às 18:08:14

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0608/2023-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a
Indicação nº 413/2023, de autoria do ilustre vereador, Leandro dos Santos – Professor Leandro dos Santos (UNIÃO
BRASIL), em resposta, encaminhamos o Ofício nº 1207/2023-GP/PMC, anexo.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

Anexos:

OFICIO_N_1207_2023_GP_PMC.pdf

Oficio_n_216.pdf
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 1207/2023-GP/PMC                             Cáceres - MT, 15 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref.: Protocolo 11.194/2023 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 
Acusamos o recebimento do Ofício n° 0608/2023-SL/CMC, por meio 

do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação nº 413/2023, de autoria do 

ilustre vereador, Leandro dos Santos – Professor Leandro dos Santos (UNIÃO 

BRASIL), que indica ao Executivo Municipal a reforma da Unidade de Saúde do 

assentamento Laranjeira II. 

Em resposta, encaminhamos a Vossa Excelência as informações 

prestadas pela Secretaria Municipal de Saúde, constantes do Ofício nº 216/2023 – 

SMS/CAS, datado de 14/06/2023, cópia anexa. 

Atenciosamente. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F3EF-DFAB-6398-9AB9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 20/06/2023 11:03:40 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/F3EF-DFAB-6398-9AB9
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Av. Getúlio Vargas, nº 896, Jardim Celeste, Cáceres/MT, CEP: 78210-605 
Telefone: (65) 3223-1500, E-mail: gab.smscac@gmail.com, Site: http://www.caceres.mt.gov.br 

 

 

Ofício nº 216/2023 – SMS/CAS                             Cáceres, 14 de junho de 2023 

 

De: Secretaria Municipal de Saúde 

Para: Câmara Municipal 

 

Assunto: Resposta a Indicação nº 413/2023 

 

 Excelentíssimo senhor,  

Em atendimento ao oficio encaminhado por vossa senhoria, informamos que o 

prédio está desativado por vários anos, onde a região foi inserida no cronograma de 

atendimentos da unidade móvel, no último trimestre de 2022. 

Em tempo informamos que não há previsão de uma reforma para a unidade, 

onde no Orçamento do Exercício de 2023 não há previsão orçamentária, sendo assim 

não possuímos esta disponibilidade no momento para reforma. 

Contudo, reafirmamos que a comunidade do laranjeiras 2, vem sendo atendida 

todos os meses com os serviços de saúde, como atendimento médico, entrega de 

medicações, vacinações, atendimento de enfermagem e liberação de exames.  

 

 

Sendo o que havia a esclarecer, agradecemos vossa indicação. 

 

 

 

 

                                                  

__________________________                                 ________________________ 

Silvia Roberta Pereira de Jesus Ortiz                           Vitor Miguel de Oliveira 

Coord. das Unidades Básicas de Saúde                      Secretário Municipal de Saúde. 
Decreto nº 768/2022                                                     Decreto n°003/2023 
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  Protocolo 1- 1.088/2023

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 21/06/2023 às 01:46:12

Setores (CC):

GAB-VER, DAL

 

Resposta ao OF 608/2023-SL/CMC, no qual esta Casa encaminha cópia da Indicação 413/2023, de autoria do Vereador Professor

Leandro.

_

   Henrique Barcelos Moraes

              PROTOCOLO
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